
Análise de Habilitação – GABRIEL RAIMUNDO TARDIVO (ME) 

1. Habilitação Jurídica 

• [X] Ato constitutivo, estatuto ou contrato social: 

o Status: OK. Foi apresentado o Requerimento de Empresário, devidamente registrado na Junta Comercial, que é 

o documento aplicável para a sua natureza jurídica (Empresário Individual). 

• [X] Documentos de eleição dos administradores: 

o Status: OK. O próprio Requerimento de Empresário qualifica GABRIEL RAIMUNDO TARDIVO como o titular. 

2. Qualificação Econômico-Financeira 

• [X] Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial: 

o Status: OK. Foi apresentada a Certidão Negativa de Débitos de Falência e Recuperação Judicial, válida e emitida 

pelo distribuidor da sede. 

3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• [X] Prova de Inscrição no CNPJ: 

o Status: OK. O Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral foi apresentado, a empresa consta como ATIVA 

e está enquadrada como MICROEMPRESA (ME). 

• [X] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

o Status: OK. A Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União foi 

apresentada e está válida. 

• [X] Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal: 

o Status: OK. Foi apresentada a Certidão de Regularidade Mobiliária Municipal, que se encontra válida. 

• [X] Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): 

o Status: OK. A empresa apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) vencido. Não obstante, face o 

teor do Artigo 7.9 do Edital, parte II c/c Artigo 68, § 1º da Lei 14.133/2021, obtemos via site oficial o documento 

atualizado. 

• [X] Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT): 

o Status: OK. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas foi apresentada e está válida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Análise de Habilitação – MARCELO SANTOS DE PAULA (MEI) 

1. Habilitação Jurídica 

[X] Ato constitutivo, estatuto ou contrato social: 

Status: OK. Foi apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), que é o 

documento de constituição aplicável para esta natureza jurídica. 

[X] Documentos de eleição dos administradores: 

Status: OK. O próprio CCMEI qualifica MARCELO SANTOS DE PAULA como o titular da empresa. 

2. Qualificação Econômico-Financeira 

[ ] Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial: 

[X]. Status: OK.  Foi apresentado um comprovante de pedido da certidão, datado de 10/03/2026. Não obstante, face 

o teor do Artigo 7.9 do Edital, parte II c/c Artigo 68, § 1º da Lei 14.133/2021, obtemos via site oficial o documento 

atualizado 

3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

[X] Prova de Inscrição no CNPJ: 

Status: OK. O CCMEI apresentado serve como comprovante de inscrição e a empresa consta como ATIVA e 

enquadrada como MEI. 

[X] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

Status: PENDENTE. A Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

não foi apresentada. Não obstante, a tentativa de obter via site oficial o documento atualizado face o teor do 

Artigo 7.9 do Edital, parte II c/c Artigo 68, § 1º da Lei 14.133/2021, o resultado da emissão de certidão constou 

que “As informações disponíveis na Receita Federal sobre o contribuinte 47.846.504/0001-90 são 

insuficientes para emitir a certidão pela Internet.”. 

[X] Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 

Status: OK. Foram apresentadas a Certidão de Situação Cadastral estadual (ativa) e a consulta ao portal de 

fornecedores do município, que não retornou informações de irregularidade. Para MEI, a prova de inscrição nos 

cadastros estadual e municipal é dispensada, mas a regularidade fiscal é exigível. Os documentos apresentados 

atendem ao requisito. 

[X] Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): 

Status: OK. O Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) foi apresentado e confirma a situação de regularidade da 

empresa. 

[X] Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT): 

Status: OK. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas foi apresentada e está válida. 

Conclusão e Recomendação 

A análise documental da empresa MARCELO SANTOS DE PAULA (MEI) está quase completa, com a maioria dos 

documentos em conformidade. A única pendência crítica é a ausência da Certidão Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Ante o exposto, face ao contido na clausula 7.2 do Edital 

prorrogo em mais duas horas o prazo para que a empresa apresente aludido documento, sob pena de 

inabilitação da empresa. 


